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Servigco Nacional De Aprendizagem Industrial

s MECANICO DE REFRIGERAGAO E CLIMATIZAGAO RESIDENCIAL, NA MODALIDADE DE
QUALIFICAGAO PROFISSIONAL, NO PROGRAMA SENAI DE GRATUIDADE REGIMENTAL.

EDITAL N° 05/2022

O Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial do Departamento
Regional do Maranhdo torna publica & Sociedade Maranhense, a
abertura de inscrigdes do Processo Seletivo destinado aos candidatos
da comunidade para acesso aos Cursos Assistente de Recursos
Humanos e Mecénico de Refrigeragéo e Climatizagdo Residencial, na
modalidade de Qualificagdo Profissional, no Programa SENAI de
Gratuidade Regimental, conforme Decreto n° 6.635, de 5 de
novembro de 2008, de forma presencial.

1 - DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES:

1.1 O presente Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de 60 ( sessenta ) vagas, sendo, 30
(Trinta) vagas GRATUITAS para o Curso Assistente de Recursos Humanos, no turno noturno e 30
(Trinta) vagas para o curso Mecénico de Refrigeragdo e Climatizagdo Residencial, para o turno
vespertino, destinadas para candidatos da comunidade, oferecidas pelo SENAI-DR/MA, através do
Centro de Educagéo Profissional e Tecnolégica Caxias, localizado na Rua Gongalves Dias, s/n,
Residencial Hélio Queiroz, Caxias-MA.

1.2 As vagas disponiveis neste Processo Seletivo ndo possuem vinculo com nenhuma empresa.
Sendo assim, o candidato aprovado no certame ndo terd Contrato de Aprendizagem firmado com

empresa industrial na condigéo de jovem aprendiz.

1.3 O Processo Seletivo e a matricula dos candidatos serdo regidos pelas condigbes estabelecidas

neste edital e executado pelo respectivo Centro de Educagéo Profissional e Tecnoldgica.

1.4 A inscrigdo no Processo Seletivo e efetivagdo da matricula no curso implicam na aceitagéo de
todas as disposigdes expressas neste Edital. o
1.5 O curso sera 100% gratuito. 5': &4,
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1.6 Nao havera cobranga de taxa para inscrigdo dos candidatos as vagas oferecidas neste edital.
1.7 As vagas gratuitas deverdo ser destinadas as pessoas de baixa renda, preferenciaimente,
trabalhador, empregado ou desempregado, matriculado ou que tenha concluido a Educagéo Basica.
A situagdo de baixa renda sera atestada mediante AUTODECLARAGAO de prdprio punho do
candidato ou pelo seu responsével legal, caso seja menor de 18 anos de idade, nos termos do art.
68, §§ 5°, 6°, Decreto 6.635/2008.
1.8 A selegéo para o curso que trata este Edital compreendera Etapa Unica:
1.8.1 Etapa Unica para o curso de Assistente de Recursos Humanos: Anélise do histérico
escolar do Ultimo ano do ensino fundamental, com a média aritmética de portugués e matematica.
1.8.2 Etapa Unica para o curso de Mecanico de Refrigeragdo e Climatizagédo Residencial:
Andlise do histérico escolar do 5° ano do ensino fundamental, com a média aritmética de portugués
e matematica.
1.9 O candidato deve acompanhar os prazos e procedimentos estabelecidos neste edital, assim
como suas eventuais alteragbes e demais procedimentos referentes a este processo seletivo por
meio do enderego eletrdnico www .fiema.org.br ou no mural interno do respectivo Centro de
Educagao Profissional e Tecnoldgica de Caxias.

2 -DOS CURSOS:

2.1 O Curso sera desenvolvido com atividades tedricas e situagdes de aprendizagem desafiadoras,
articuladas pedagogicamente, sob a forma de itinerérios formativos, em niveis progressivos de
complexidade, realizadas em ambientes adequados, em condigbes que oferecam aos alunos
seguranga e saude, respeitando as medidas e protocolos de saude e seguranga em combate e
prevengao ao coronavirus.

2.2 O curso seré realizado nas instalagdes do Centro de Educagéo Profissional e Tecnolégica de
Caxias.

2.3 O candidato matriculado e aprovado em todas as unidades curriculares do curso recebera, apés
conclusdo da fase escolar, um certificado de conclusdo da qualificagéo profissional.

3 - DA CARGA HORARIA:
3.1. O curso Assistente de Recursos Humanos terdA uma carga horaria de 180 horas, com
previsdo de execugéo no periodo de 02/05/2022 a 04/07/2022.
3.1.1Carga Horaria Semanal: 20 horas.
3.1.2 Carga Horaria Diaria: 4 horas.
3.2 O curso de Mecénico de Refrigeragdo e Climatizagdo Residencial ter4 uma carga horéria de
180 horas, com a previséo de execugéo no periodo de 02/05/2022 a 04/07/2022.
3.2.1Carga Horéria Semanal: 20 horas.
3.2.2Carga Horéria Diaria: 4 horas.

4 - DO HORARIO DAS AULAS:
4.1. As aulas serdo realizadas nos turnos conforme abaixo.

4.1.1 Curso Assistente de Recursos Humanos: Turno Noturno das 18:00 as 22:00h. 5. {C-"'“’;A;"l\;‘».\
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4.1,2 Curso Mecanico de Refrigeragéo e Climatizago Residencial: Turno Vespertino das 13:00
as 17:00h.

5 - DAS VAGAS OFERECIDAS A PESSOA COM DEFICIENCIA:

5.1. Das vagas oferecidas no certame, ndo havera percentual de vagas reservadas a candidatos
com deficiéncia, mas acesso ao processo seletivo em igualdade de oportunidades e condigdes,
concorrendo com os demais candidatos as vagas disponibilizadas, primando pelo atendimento
preferencial & pessoa com deficiéncia nas dependéncias do CEPT e nos servicos prestados,
conforme art. 28, XIII; art. 30, |, da Lei n® 13.146/2015.

6 - DOS REQUISITOS DE ACESSO:

6.1. As vagas deste certame se destinam a pessoas de baixa renda, preferencialmente trabalhador,
empregado ou desempregado, matriculado ou que tenha concluldo a Educagéo Basica.

6.2. Atender os requisitos de idade e escolaridade sinalizados no Anexo II.

7 - DA DIVULGAGAO E ORIENTAGAO PROFISSIONAL:

7.1. O Edital ser4 divulgado no periodo de 11/04/2022 a 13/04/2022 no mural interno do Centro de
Educagéo Profissional e Tecnolégica de Caxias e no site da FIEMA www.fiema.org.br.

7.2. A Orientagéo Profissional seré realizada no periodo de 11/04/2022 a 13/04/2022 no horério das
13h00 as 17h00, no Centro de Educagéo Profissional e Tecnolégica Caxias.

8 - DA INSCRIGAO NO PROCESSO SELETIVO:

8.1. A inscrigéo seré realizada no periodo de 11/04/2022 a 20/04/2022.

8.2. Local: Centro de Educagéo Profissional e Tecnolégica Caxias.

8.3. Horario: 14h00 as 20h00.

8.4. Documentagéo necesséria para realizagdo da inscrig@o, com originais e copias:
8.4.1 - Carteira de Identidade (documento oficial de identificagédo com foto).
8.4.2- Cadastro de Pessoa Fisica - CPF.
8.4.3- Comprovante de residéncia atualizado.
8.4.4 — Para o curso Assistente de Recursos humanos deve apresentar declaragéo atualizada de
conclusdo no Ensino Fundamental ou certificado de concluséo desta etapa. Somente seréo aceitas
declaragtes de matricula com prazo maximo de 3 (trés) meses de vigéncia, contados a partir da
data de sua emisséo no ano corrente.
8.4.5- Para o curso Mecanico de Refrigeragdo e Climatizagdo Residencial deve apresentar
declaragéo atualizada de concluséo do 5° ano do Ensino Fundamental ou certificado de concluséo
desta etapa. Somente seréo aceitas declaragbes de matricula com prazo maximo de 3 (trés) meses
de vigéncia, contados a partir da data de sua emisséo no ano corrente.
8.4.6 — Histérico Escolar do ensino fundamental.

8.5. A inscrigdo ser4 efetuada apenas pelo candidato ou, no seu impedimento, por um representante,

com a necessidade de procuragéo e mediante a apresentagéo de Carteira de Identidade deste.
(OEMAT,

/) o




Quallficagéo Profissional Programa SENAI de Gratuldade Regimental

8.6. O candidato que necessitar de atendimento especial por motivo grave de salide deveré requeré-
lo por escrito, especificando o tipo de necessidade e juntando justificativa médica que comprove a
condigio especial. Tal requerimento devera ser entregue até o ultimo dia de inscrigdo para que
sejam tomadas as devidas providéncias. A néo incluséo desse requerimento na documentagéo de
inscrigdo desobriga o SENAI-MA do atendimento especial.
8.7. Das Inscrigdes Destinadas as Pessoas com Deficiéncia:
8.7.1 - O candidato devera, no ato da inscrigo, declarar-se pessoa com deficiéncia no formulario
de inscrigdo do processo seletivo, registrando no campo especifico o tipo de deficiéncia e
informando os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva necesséria para participagéo no
certame, nos termos do art. 30, |I, da Lei n® 13.146/2015.
8.7.2 — Para que os recursos adequados de acessibilidade e de tecnologia assistiva sejam
disponibilizados pelo SENAI-MA é necessério que sejam solicitados e escolhidos até o Ultimo dia de
inscrigdo pelo candidato com deficiéncia, para que sejam tomadas as devidas providéncias na
realizagao do atendimento especial, nos termos do art. 30, IV, da Lei n° 13.146/2015.

9 - PROCESSO DE SELECAO:

9.1- Etapa Gnica para o curso Assistente de Recursos Humanos: andlise do histérico escolar do
dltimo ano do ensino fundamental. O resultado seré obtido por meio da média aritmética simples do
somatério das notas de Lingua Portuguesa e Matematica de carater classificatério e eliminatorio. A
nota minima para que o candidato seja considerado aprovado seré 6,0 (seis) pontos.

9.2- Etapa Unica para o curso Mecénico de Refrigeragéo e Climatizagdo Residencial: andlise do
histérico escolar do 5° ano do ensino fundamental. O resultado seré obtido por meio da média
aritmética simples do somatério das notas de Lingua Portuguesa e Matematica de carater
classificatério e eliminatério. A nota minima para que o candidato seja considerado aprovado seréa 6,0
(seis) pontos.

10 - DO RESULTADO:

10.1. Resultado da Etapa Unica: 25/04/2022, publicado no site da FIEMA www.fiema.org.br e no
mural interno do Centro de Educagéo Profissional e Tecnologica de Caxias.

10.2. Serdo aprovados os candidatos que obtiveram nota 6,0 (seis) na média aritmética de Lingua
Portuguesa e Matemética, que estdo no histérico escolar do ultimo ano do ensino fundamental
para o curso Assistente de Recursos Humanos e no histdrico escolar do 5° ano do ensino
fundamental para o curso Mecanico de Refrigeragdo e Climatizagdo Residencial, obedecendo a
ordem de classificagéo e o nimero de vagas disponliveis.

10.3. Na classificagdo dos candidatos, em caso de empate, sera obedecida a seguinte sequéncia de
critérios:
10.3.1 - Maior nota em matemaética apresentada no histérico escolar;
10.3.2 - Maior idade.

11 - DA MATRICULA: At
A 3\
11.1. Séo condigbes necessarias para a matricula: f_— —_— v&z - lE}_\
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11.1.1 - Ser classificado dentro do nimero de vagas disponiveis, apés o término da Etapa Unica de
selecdo realizada pelo SENAI.
11.2. A matricula dos candidatos aprovados e classificados na Etapa Unica do processo seletivo
devera ser efetuada pelo candidato ou seu responséavel legal, devidamente identificado, caso seja
menor de idade.
11.3. Periodo da matricula: 26/04/2022 a 28/04/2022.
11.4. Local: Centro de Educagdo Profissional e Tecnolégica Caxias, localizado na Rua Gongalves
Dias, s/n, Residencial Hélio Queiroz, Caxias-MA.
11.5. Horério: 14:00h as 21:00h.
11.6. Documentag&o necesséaria com originais e respectivas copias:
11.6.1 - Carteira de |dentidade: xérox e original (documento oficial de identificagéo com foto).
11.6.2 - CPF - Cadastro de Pessoa Fisica: xérox e original
11.6.3 — Declaragéo atualizada de concluséo no Ensino Fundamental ou certificado de concluséo
dessa etapa (xérox e original) para o curso Assistente de Recursos Humanos. Somente seréo
aceitas declaragdes de matricula com prazo maximo de 3 (trés) meses de vigéncia, contados a
partir da data de sua emisséo no ano corrente.
11,6.4 - Declaragéo atualizada de concluséo do 5° ano do Ensino Fundamental ou certificado de
conclus@o dessa etapa (xérox e original) para o curso Mecanico de Refrigeragéo e Climatizagao
Residencial. Somente serédo aceitas declaragdes de matricula com prazo méximo de 3 (trés) meses
de vigéncia, contados a partir da data de sua emiss&o no ano corrente.
11.8.5 - Comprovante de Residéncia atualizado. (xérox e original)
11.6.6 — Autodeclaragido de Baixa Renda, escrita de préprio punho pelo candidato ou pelo seu
responsavel legal, caso seja menor de 18 anos de idade.
11.6.7 - O candidato com deficiéncia devera, no ato da matricula, declarar-se pessoa com
deficiéncia.
11.7. A ndo apresentagdo, por parte do candidato selecionado, de qualquer documentacéo exigida
para matricula, implicara na perda automética da vaga para a qual foi selecionado.
11.8. O candidato selecionado que, por qualquer motivo, ndo confirmar a sua matricula em 02 (dois)
dias Gteis, perdera o direito & vaga e seré substituido pelo primeiro candidato da lista de excedentes
e assim, sucessivamente,

12 - INICIO DAS AULAS: 02/05/2022.

13 - DAS DISPOSIGOES GERAIS:

13.1. N&o havera segunda chamada para a Etapa Unica do Processo Seletivo.

13.2. Sera eliminado a qualquer época, mesmo depois da matricula efetuada, o candidato que
houver realizado o processo de seleg&o, usando documentos ou informagdes falsas, ou outros meios
ilicitos.

13.3. As vagas decorrentes das eventuais desisténcias serdo preenchidas respeitando-se a ordem

de classificagéo dos candidatos no processo seletivo. “CAEMA I
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13.4. Para fins desse processo seletivo, sera considerado APROVADO o candidato néo eliminado
que obteve pontuagdo minima exigida no certame, ficando na condigdo de excedente, e
CLASSIFICADO o candidato dentro do limite do nimero de vagas ofertadas, conforme subitem 1.1 e
Anexo |.

13.5. E de responsabilidade dos candidatos ficarem atentos a qualquer comunicagéo que, caso
necessério, sera divulgada na internet através do site www fiema.org.br ou no mural do Centro de
Educagéao Profissional e Tecnologica de Caxias

13.6. E vedada a transferéncia de alunos entre cursos e Centros de Educagdo Profissional e
Tecnolégica do SENAI/DR-MA, bem como o trancamento do curso.

13.7. Os casos omissos e situagdes néo previstas serd@o resolvidos pela Coordenagéo do Processo
Seletivo.

13.8. Em caso de néo preenchimento das vagas fica facultado ao SENAI o cancelamento da turma.
13.9. A inscrigéo neste processo seletivo implica na aceitagéo irrestrita das condigdes estabelecidas
pelo SENAI/MA, ndo cabendo ao candidato qualquer impugnacgéo quanto as normas contidas neste
Edital.

Caxias (MA), 11 de abril de 2022.
\"' X2
Raimundo ;Qnato Campelo Arruda

Diretor Regional
SENAI/ DR-MA
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ANEXO |

RELAGAO DOS CURSOS DE QUALIFICAGAO PROFISSIONAL

CARGA
HORARIA TOTAL DE
CURSO COMPETENCIA GERAL TURNO TOTAL DO VAGAS
CURSO
Auxiliar na execugdo de processos
pertinentes & area de Recursos
Assistente de | Humanos, seguindo a Legislagéo, Noturno
Résisnia Procedimentos  Internos, Normas | 18:00 as 180h
ER s Técnicas, Ambientais, de Qualidade e de | 22:00h 30 (Trinta) vagas
Seguranga e Saude no Trabalho e
Protegéo de Dados.
Realizar instalagdo e manutengdo em
Mecanico  de | gquipamentos de  refrigeragio e | yespertino
Refrigeragdo e | climatizagéo ‘“residencial’, respeitando | 43.09 ag 180h 30 (Trinta) vagas
Climatizagédo legislagdes, normas técnicas, ambientais, 17: h 9
Residencial de qualidade, de salde e de seguranca. {00
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ANEXO Il

PRE-REQUISITOS DE IDADE E ESCOLARIDADE PARA ACESSO AOS CURSOS DE
QUALIFICAGAO PROFISSIONAL DE ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS E MECANICO DE
REFRIGERAGAO E CLIMATIZAGAO RESIDENCIAL.

CURSO PRE- REQUISITO DE IDADE PRE- REQUISITO DE ESCOLARIDADE
Assistonts  de | ¢, Flt 0 e e rolacsl 20
z:::‘r:g: critério de idade, serd analisado pela Ter concluldo o Ensino Fundamental
comissdo de selegéo.
Mecénico de | A partir de 16 anos de idade, em
Refrigeragdo e | casos excepcionais em relagédo ao %
Climatizagaio critério de idade, sera analisado pela Ter concluido o 5° ano do Ensino Fundamental.
Residencial comisséo de selegao.
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ANEXO Ill

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Evento Datal/periodo

11/04/2022 a 13/04/2022
Horério: 13h00 as 17h00

Resultado da Etapa Unica PR R

Inicio das aulas 02/05/2022




